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O governador Joaquim de 
Magalhães Cardoso Barata san-
cionou a Lei nº. 1.536, de 25 de 
abril de 1958, criando três Postos 
Fiscais nos municípios de Afuá e 
Cametá.

Esses Postos ficariam subor-
dinados à Secretaria de Estado 
de Finanças, e teriam como fim 
reprimir o contrabando de gêneros 
e mercadorias conduzidos por 
embarcações procedentes do Ter-
ritório Federal do Amapá. Um seria 
na Ilha do Pará, município de Afuá, 
e dois nos locais Turuçu e Ponta do 
Xingu, no município de Cametá. A 
Secretaria de Finanças designa-
ria, em rodízio, funcionários para 
chefiarem aqueles postos, fazendo 
cumprir as exigências legais. A lei 
também autorizava a abertura de 
um crédito especial de hum milhão 
de cruzeiros  para os encargos com 
a criação dos respectivos postos.

Já através do Decreto nº. 
2.495, de 26 de maio de 1958, 
assinado pelo governador, ficaria 
transferida no Quadro Único do 
funcionalismo civil estadual, a lota-
ção de um cargo de Datilógrafo, da 
Secretaria de Estado do Governo 
para o Theatro da Paz

   

A Secretaria Adjunta de Ensino 
(SAEN) autoriza a implantação do 
Ensino Médio na modalidade de 
Educação Jovens e Adultos  (EJA) 
na EEEFM Castro Alves, no municí-
pio de Santa Maria das Barreiras.  A 
SAEN também autoriza a implanta-
ção do Sistema Modular de Ensino, 
na categoria C, a partir do ano letivo 
de 2010, na Comunidade Moru, nas 
dependências da EMEF Vila Moru, 
no município de Breu Branco.

 (Cad. 4 - Pág. 3)

SEFA divulga receita corrente do Estado
relativa ao bimestre março/abril de 2010

A Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEFA), por meio da 
Portaria 0213/2010, divulga 
o Demonstrativo da Receita 
Corrente Líquida do Governo 
do Estado do Pará realizada 
e registrada no SIAFEM pelos 

órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Estadual, 
integrantes dos Orçamentos, 
Fiscal e da Seguridade Social, 
relativa ao bimestre março/
abril de 2010. A portaria res-
salta que a Receita Corrente 

A  Agência de Defesa Agrope-
cuária do Estado do Pará (ADE-
PARÁ), pela Portaria 1645/2010, 
constitui Grupo Especial de 
Trabalho para elaboração do 
Regulamento da Lei Estadu-
al 7392/2010, que dispõe so-
bre a Defesa Sanitária Vegetal.

 (Cad. 2 - Pág. 5)

Líquida apurada servirá de 
base de cálculo para os pode-
res e órgãos da administração 
pública estadual, na divulgação 
dos relatórios exigidos na Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

(Cad. 2 - Pág. 7)     

 

A Promotoria de Justiça torna 
público que será realizada Audiência 
Pública para discutir a implantação 
do PROCON, no município de São 
Geraldo do Araguaia/PA. O obje-
tivo é dar amplo debate acerca da 
implantação do órgão de defesa do 
consumidor no referido município, 
prestar esclarecimentos à população 
e permitir a manifestação dos inte-
ressados. O edital estabelece os pro-
cedimentos que deverão ser obser-
vados para participação da plenária.

(Cad. 4 - Pág. 13)

                                  

Implantação de Ensino Médio

Audiência pública

Grupo especial
de trabalho

O Instituto de Terras do Pará 
(ITERPA) torna pública a homo-
logação das sentenças proferidas 
pela presidência do Instituto nos 
autos de regularização fundiária 
não onerosa de terras locali-
zadas nos municípios de Pa-
rauapebas, Bujarú e Inhangapí.

   (Cad. 2 - Pág. 4)

Regularização 
fundiária

Acordo de cooperação viabiliza
inclusão digital em 27 municípios

O Estado do Pará, por inter-
médio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento. Ciência e 
Tecnologia, a PRODEPA como 
interveniente, e o Conselho Re-
gional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia do Pará (CREA/PA) 
assinam  acordo de cooperação 
técnica.  O objetivo do acordo con-

siste em proporcionar as facilidades 
e serviços decorrentes do convênio 
celebrado entre o Estado e a Ele-
tronorte, através da interligação das 
inspetorias do CREA localizadas em 
27 municípios, visando a  universali-
zação do acesso e inclusão digital no 
Estado do Programa Navegapará.
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